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Casa, cuja legitimidade não póde entrar em uuvida emqnauto 
fôr mantida a instituicão feita no citado testameuto de 
ft. 212 v. ; e assim dec.idindo, condemnão os embargautes 
pretensos ·herdeiros, e a embargada no pagameuto propor­
cional d'ls custas. 

Rio, ~ de Julho de 1878. - Jlenezes, pre~ideute interino. 
- J. B. Lisboa. - JJlagalhães Castro. - J. JJ. Gonçalves 
Campos. - Fui presente, Snyão Lobato. 

M>lnisfestada. a revista, o Supremo Trib,mal de Jnsti<~a, p0r 
decisão unanime de 19 de Fevereiro de 1879, denegou-a, por 
não haver injustiça notaria, nem nullidade manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Motta. - Revi:-;ores, os Srs. mi­
nistros Simões da Silva e Valderato. 

A disposição testamcntaria pela qual o marido lega o gosn dos 
seus bens á sua viuvu durante a vida desta, com reversão da 
plena propriedade dos mesmos !lOS herdeiros naturaus do tes­
tador, deve ser entendida no sentido: a) de r1uc tratu-;;o de um 
legado de usufructo; b) de r1ue os herdeiro.-; adquiririí•• di­
reito á herança logo após á morte do te;;tador, e deve a par­
tilha fazer-se in capita, ainda que concorrão tio,; com ~o­

brinhos. 

APPELLAÇÃO CIVEL N. 2143 

i o appellante - O Dr. Jose Joaquim lloclrigues Lopes, in vw ta· 
riante e um dos herdeiros, por cabeça de suamulher, 
do espolio do finado marquez ele Jllonl' Alegre . 

.2"' appellantes- D. Candida Virgínia da Costa Sil1Jeira e 
outros, herdeiros do mesmo finado. 

Appellaclo- O D1·. Pedro Augusto da Costa Silveira, por cabeça 
de sua mulher, tambem herdeira. 

Relação da Curte 

SENTENÇA APPELLADA 

Em vista das juridicas e precedentes allegações de fi. 39 
que não forão destruídas pelas de fls. 64,76 e 81 v., offi.cio de 
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fl. 8é1 v., e da prova apresentada, seja admittido como her­
deiro neste inventario o Dr. Pedro Augusto da Costa Silveira 
por caber;a de sua mulher D. Rita da Costa Silveira, sendo 
ouvitlo em todos os termos do processo, e contemplado na 
partilha. 

Rio, (j de Abril de 1878.-Jraujo da Cunha. 

PETIÇÃO ( FL. 93) 

Illm. c Exm. Sr. Dr. juiz de direito da provedoria.-Diz 
o Dr. Pedro Augusto da Costa Silveira, no inventario dos 
bens deixados pelo finado marquez de .Monte Alegre, que 
tendo o supplicante sido mencionado no titulo de herdeiros 
em pé de ig-ualdHde com os outros successores do marqnez, 
reclamou contra isso, provando com documentos anthenticos 
que representa tambem as herdeiras fallecidas que> o insti­
tuirão em testamento, e_ cujos quinhões hereditarios per­
tencem hoje ao snpplicante, 1•or cabeça de sua mulher 
D. Rita da Costa Silveira. 

Ou v idos os interes:<;ados, e tendo o Dr. procurador dos feitos 
em seu officio opinado que erão procedentes as allegações do 
supplicante, dignou-se V. Ex. por seu respeitavel despacHo 
declarar que as allegações do supplicante erão juridicas e 
procedentes, e não tinhão sido destruídas pelo que em con­
trario disserão os interessados, e concluio por mandar que 
seja o supplicante admittido como herdeiro, e ouvido em 
todos os termos do inventario e partilhas. 

Esta ultima parte do despacho, fallando com o devido res­
peito, carece de declaração. 

O que se discutia não era se o supplicante deve ser ouvido 
no inventario, pois sobre isso não ha duvida desde que o seu 
nome figura no titulo de herdeiros, e ninguem impugna. sua 
qualidade . 

. Restava corrigir a deficiencia da declaração feita pelo in­
ventariante que o supplicante, por cabeça de sua mulher, 
tem direito ás quotas que pertencião ás herlleiras do marquez 
que instituirão ao supplicante em testamento, como consta 
dos autos. 

Julgando V. Ex. jurídicas e procedentes as allegaç0es 
offerecidas, é consequencia deferir como se pedio no final 
dellas que seja o supplicante aquinhoado com as quotas 
adqui!'idas por successão testamentaria, além do que já lhe 
cabia como herdeiro do marquez. 
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Para que V. Ex. se digne declarar seu respeitavel des­
pacho msta parte, afim de evitar duvidas futuras, offerece o 
supplícante estas ponderaçOes, e requer que aos autos se 
junte a procuração em que constitue seu advogado ao abaixo 
assignado. 

P. deferimento.-E. R. M.-0 advogado, Joaquim Sal­
danha A-larinho. 

Nos autos. 
Rio, 13 de Abril de 1878.-Araujo da Cunha. 

DESPACHO DECLARATORIO 

A interpretação e intelligencia dada pelo supplicante de 
fi. 93, na parte á fi. 94 de sua petição, ao despacho de fi. 86, 
que attendeu e deferia o pedido na conclusão da reclamação 
de fi. 39, é exacta. · 

Rio, 16 de Abril de 1878.-Araujo da Cunha. 

RELATORIO 

O lo appellante, por cabeça de sua mulher, uma das her­
deiras testamentarias do fallecido marquez de M(·nte Alegre 
em substituição e por morte da viuva do testador, veio pro­
mover no juizo da provedoria o inventario e partilha da res­
pectiva herança, como instituição fi.deicommissaria, extincta 
com a morte daquella viuva fiduciaria. 

E como inventariante nomeado, declarou elle á fi. os res­
pectivos herdeiros os parentes do testador a quem tocava 
essa herança, incluindo sómente os existentes ao tempo da 
morte de sua viuva, todos em igual gráo de collateraes e so· 
brinhos do mesmo testador, não contemplada a successão 
capital de duas irmã3 que fallecerão depois delle e antes de 
sua viuva. 

Contra essa classificação hereditaria veio logo relamar o 
appellado, por cabeça de sua mulher,que, além de sobrinha 
do testador, como fi.cára declarado, tambem era herdeira uni­
versal das suas duas irmãs, que lhe sobreviverão (doc., fi. 
e fi.) 
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Na petição fundnmentada de fi. 39 allPgou: -que não era 
fideicummisso. e sim usufructo á instituição em favor da 
v i uva do testador, segundo a propria denominação do testa­
mento ; e que os herdeiros uaturaes alli instituídos e aos 
quaes devia passar a herança e propriedade por inteiro, se­
gundo a determinação do mesmo testamento, erão os her­
deiros h'gitimos e segundo a ordem legal de successão, que 
existião ao tempo da morte do testador, e que, como taes, já 
h a v i ão sido considerados no in ventaria, aonde se adj udicárão 
os bens á usnfr uctuariu.. 

E coucluio o appellado pedindo que, em solução dessa 
questão, que era da esphera do inventario, por ser de direito, 
fosse contemplada a sua mulher corno herdeira in capita do 
testador, nas duaR partes que tocárão ás suas duas irmãs 
fallecidas, além da herança in stirpem, como sobrinha do 
mesmo testador, comprehendida. entre os filhos de seu irmão 
predefuncto. 

Foi essa reclamação impugnada pelo lo appellante á fi. 64 
e pelos 2o• ú. ti. 76. 

Sustentou o l" appellante :-que o caso era de fideicom­
misso e nüo de usufructo, com expectatur e não direito ad­
quirido á herança para os successores por morte da viuva do 
testador, sendo que, ainda na hypothese de usufrncto, e por 
que não se determinara a quota dos proprietarios do fundo, 
h:wia cadncado a instituição a favor das duas irmãs, que 
fallecerão na constancia do usufructo, revertendo os respe­
ctivos quinhões para os outros co-proprietarios, aos quaes 
accrescerão : que as fallecidas irmãs não podião dispô r em 
testamento daquillo que ainda não lhes pertencia, e assim 
limitárfw-se a constituir a mulher do appellado herdeira 
universal só1nente do q ne ellas possuião, e portanto, não lhe 
derão a successão testamenturia na herança questionada, 
que nf10 possuião: e qne, couReguintemente, a mulher do 
nppellado não podia figurar por parte das duas fallecidas 
irmãs do testador, e sim sómeute no concurso igual com os· 
outros seus sobrinhos e filhos de s1~11 predefnncto irmão. 

Aos argumentos do 1° appellaute, additárão os 2l'•- que 
a pretenção do appellado, para caber a ~u"' mulher duas ter­
ças partes e ser a outra terça parte da herança dividida 
igualmente pelos sobrinhos do testador, é contraria á von­
tade por 6lle manifestada em seu testamento, para ser divi­
did·> o seu patrimonio por inteiro entre os seus legitimas 
herdeiros, com perfeita igualdade e sem melhoria de vanta· 
gens para qualquer delles, sem preferencia alguma. 
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E, em resposta ao appelladn, ai nua coutestou lhe o c:tLi­
menta de sua reclamação no jni.~t:<J do iuveutario, porq11e nem 
era questão de uireito, e sim de facto, cumo materia de inter­
pretação do testamento, que exigia alta indagação, nem 
quando fosse s0 de direito, dispensa\·a essa maior elucidação 
em acção propria, attenta. a sua diffieil solução, conforme 11. 

melhor dou trina j uri di c a. 

Ouvidos o promotor de resíduos, e o procurador· dos feitos 
da fazenda n·1cioual, concordou aquelle com as alleg-ações 
dos appellantes (no seu officio á tl. 8 t v.), e este com as do 
appellado (no seu officio ú fi. 84 v.) 

Consta do documento á tL 4 o testamento, sobre cujo sen­
tido jurídico e intencional versou a controversia, quanto á 
disposic:ão dos bens do testador em f:nor de sua viU\'H, para 
gosal-os durante a vida, e, por morte della, passarem iutt>­
g-ralmente aos herdeiros naturaes dn mesmo testador. 
- Faz tambem constar esse docnmento, a adjudicação de 
bens ao novo marido Ja. viuva no respectivo inveutario,. 
como u,;ufructuaria da heranç~1 deixada pelo testador. 

O de fi. 45 certificn haverem sido declarados naqnell~ 
inventario como herdeirns do testador as duas irmãs, de­
pois fallecidas, e que instituiriio a mnlher do appellado por 
sun herdeira universal dos testameu.tos á fls. 47 e 50. 

O juiz a quo, por sua decisão á fi. 86 e declarada á O. 9ü, 
atteudeu a reclamaçfw do appellado, para ser contemplada 
sua mnlher como herdeira das duas irmãs fallecidas elo tes­
tador na snccessão capital de duas terças partes do seu patri­
monio desembaracaclo do vinculo do usufructo de sua vi uva, 
dividindo-se sóm~ute a outra terça parte pelos sobrinhos do 
mesmo testador. 

A essa. decisão referem-se a::; appcllações separadamente 
interpostas pelo inventariante e pelos outros herdeiros colla­
teraes, que, como aq nelle, tinhão-se opposto á pretenção do 
appellado. 

Recebidas as appellaçúes, depois de avaliada a causa em 
quantia muito superiorád<t alçada do juiz a quo, farão apre~ 
sentado.; os autus nesta superior instancia dentro do prazo 
legal. 

Um dos 2o• appellantes desistia logo de sua appellaçiio, 
pelo termo á fi. 139 v. 

FaWuão o 1" appellante á fi. 141, os 2°" appellantes t\ 
fi. 144, e o appellado á fi. 145. 

Insistirão nas questões já debatidas na primeira instancia, 
e nada allegando de novo. 
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O _appcllado su.scituu, H]émdisso, a preliminar daAxtempo­
raneHiadc Ja appeJhção dos ;2•s appe!Jantes, a vista da cer­
t i d ~w ll e Ji. 9 l v. 
_ E~:>a certidão é a da inti:naçüo do despacho de JL 86, em 

la tle :\ Lnl do cunen tê a li !lO. 

:\peellaç<-LO dos '2"' appt>llautes, rPquerida em 13 do mesmo 
me~~, fui torua<la pl'lo terruo á Jl. 1:2-.1 , .. , em 2:3 desse mez. 

\'i::.t•Js e relatados, pa~so os autos ao Sr. dcsembugador 
Xavier de Brito. 

l{iu, :20 de Setembro de 1878.-:1 ndrade Pinto. 

A CORDÃO 

Acord:lo em R.elaçi"LO, etc. Homo1r.gão, para o.~ eti'eitos 
]r>gae,::, a desistencia da a ppelia<~flO por parte de D. Caudida 
Virg'iuia da Costa Silveira, conforme ü termo á ti. I:m v. 

E julgando as appellaçües dos outros interessados, confir­
mütJ a sentença appellada na par·tr. rela~iva á inclusão do 
direito h1~reditario das duas irmãs do testador, marquez de 
~I :ute Alt~gre, qne, sobt'I)Yiveudo-1he, fallecerão antes de sua 
viuva usufructnaria, e dPixárào por universal SIICCessui·a a 
mulher do appellado ; reformào, porém, a mesma. sentença 
ua parte mn que segundo a. sna Jeclaraçiio á fl. 9G, mandou 
contemplar as duas irmãs, depois fallccidas, como suecessoras 
in capita, e os sobrinhos coucurrentes como successores in 
stirpes. 

Bem decidio o juiz a qun, n~gulando a success:-io pelo tempo 
da morte do test<u1or e ufw p1do da. de sua vi uva, em couside· 
rar adiJUirida pelas irmãs ::;obreviventes a participat,:ão ua 
herança, em que forão iu:-;tituidos os herdeü\lS naturaes. 

O beneficio á viuva para o goso dos bens duraute a sua 
vida, nftiJ constitue fideicomm isso e sim simples usu f r ucto, com 
a respectiva separa.ç:1o do domínio directo, á vista da 1itteral 
di:-;posiçiio testamentaria, noucle se usou do titulo de usu­
fructo e deu-se a revers:io do:-; beus em plena propriedade aos 
herdeiros iustitnidos, quando fallecesse a usufructuaria; e, 
portanto, esses herdeiros erão os que existião ao tempo él.a 
mor1:e do testador, aos q uues competira a trausferencia. do 
domínio directo. 

Não decidio bem o juiz a quo, sómente em mandar distri­
buir com desigualdade a henmça entre as irmãs e os sobri­
nhos, para não terem umas e outros a mesma successão 
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capital ; porquanto, segundo a devida interpretação, a von~ 
tade do testador foi beneficiar igualmente a todos os seus her­
deiros instituídos, quando instituio sem distincção alguma os 
seus herdeiros naturaes, para os quaes assim mostrou a 
mesma razão dA affeicfio do vinculo natural de família. 

Nestes termos, e em provimento das appellações inter­
postas, mandão que, contempladas entre os herdeiros a,:; 
duas irmãs fallecidas, cuja representante é a mulher do ap­
pellado. seja a herança dividida com igual quinhão entre 
ellas e os sobrinhos concurrentes, para que todos succedão 
in capita. 

E paguem as custas na proporção da terça parte os l o• e 2°' 
appellantes e o appelado, excluída das da appellação a 2• 
appellante desistente. 

Rio, 4 de Fevereiro de 1879.-Tavares llaslos, presidente.­
A.nrlrade Pinto, vencido na parte em que foi reformada a sen­
tença appellada. 

Se os herdeiros naturaes do testamento são os da successiio 
legitima, corno ficou decidido, para o concurso de irmãos e 
sobrinhos, com exclusão dos consanguineos de grào mais 
afastado, conseq uente era a differença entre uns e outros, da 
successão in capita e in stirpes, conforme a regra de direito, 
a que se refere a Ord. li v. 4", tit. 9G in princ., visto não ter o 
testador excluído a applicação dessa regra.-Xavier de !Jrito. 
Bandeira Duarle.-Fui presente, Sayão Lobato. 

Os dez dias para appcllnr si'io fatar.s c não inlcrrompem-foe 
pelas férias supervenientes. 

AGGRAVO DE PETIÇÃO N. 1438 

Aggravante- D. Balbina Augusta Moreira dos Santo!J. 
Aggravaclo-José /Jento Alves de Carvalho. 

Relação da Côrtc 

~IIN!JTA DE AGGRAVO 

Senhor I -Para V. M. Imperial se aggrava D. Balbina. 
Augusta Moreira dos Santos, na fótma do art. 15, § 9° do dec. 
de 15 de Março de 1842, do despacho de fi. 124, pelo qual 
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